
Excelentíssimo Presidente,

Requeiro à Mesa, na forma regimental, que seja expedido ofício ao Sr 

Prefeito Municipal Tiago Rodrigues Cervantes, solicitando informações detalhadas acerca da 

manutenção preventiva das unidades de saúde do Município, especialmente no que se refere à UPA, 

Unidades Básicas de Saúde (UBSs) e demais equipamentos vinculados à rede municipal de saúde.

Considerando as demandas já identificadas e amplamente repercutidas em 

redes sociais e junta à população, envolvendo problemas estruturais como cobertura de toldos, 

infiltrações, acessibilidade e condições gerais de atendimento, evidencia-se a necessidade de um 

acompanhamento mais amplo, preventivo e contínuo da infraestrutura da saúde pública municipal.

A manutenção adequada das unidades é condição essencial para a segurança 

de pacientes, servidores e para a qualidade do serviço prestado, sendo indispensável a transparência 

das ações e do planejamento do Poder Executivo nesta área.

   Diante disso, faço os seguintes questionamentos:

1. Existe cronograma de manutenção preventiva e corretiva das unidades de saúde?

2. Quais unidades possuem manutenção prevista com respectivos prazos  de execução?

3. Há contrato vigentes para manutenção predial, elétrica, hidráulica e estrutural das unidades de 

saúde?Em caso positivo, quais empresas são responsáveis e quais os prazos contratuais?

4. Qual setor ou departamento é responsável pela gestão  e fiscalização dessas  manutenções?

5. Existe levantamento técnico atualizado das necessidades estruturais de cada unidade?

Requerimento

“ Solicita informações acerca da manutenção 
preventiva e corretiva das unidades de saúde (UBSs)e 
demais equipamentos vinculados à rede municipal de 
Saúde.”
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6. Com que periodicidade são realizadas as vistorias na manutenção  preventivas?

7. Existe canal formal de comunicação das unidades de saúde para registro de demandas estruturais  

e emergenciais?

8. Em casos emergenciais, como danos em coberturas, toldos ou estruturas de proteção qual o 

prazo médico de atendimentoo e reparo?

9. Qual o valor orçamento orçamentário destinado á manutenção  das unidades de saúde no 

exércício vigente?

10. Há previsão de divulgação de cronograma público de manutenção para acompanhamento da 

população?

JUSTIFICATIVA

     A manutenção adequada das unidades de saúde constitui requisito indispensável para a 

continuidade e a qualidade da prestação dos serviços públicos, especialmente no que se refere à 

segurança de usuários e servidores.

     Considerando a complexidade da rede municipal de saúde e a necessidade de garantir 

condições estruturais adequadas em todos os seus equipamentos, torna-se fundamental a 

existência de planejamento contínuo, cronograma de intervenções e mecanismos de controle 

das ações de manutenção preventiva e corretiva.

       O presente requerimento se justifica pela necessidade de obtenção de informações técnicas 

e administrativas que permitam o acompanhamento das condições estruturais das unidades de 

saúde do Município de Itanhaém, subsidiando a atuação fiscalização do Poder Legislativo e 

contribuindo para eficiência da gestão pública.

Sala “D. Idílio José Soares”, em 25 de maio de 2026.

LUCAS DE OLIVEIRA PEREIRA 
Vereador
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CÂMARA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA BALNEÁRIA DE ITANHAÉM
ESTADO DE SÃO PAULO

Fone/Fax (13) 3421-4450
Rua João Mariano Ferreira,  229 – Vila São Paulo – CEP 11740-000 – I tanhaém - SP

MANIFESTO DE ASSINATURAS DIGITAIS

O documento acima foi proposto para assinatura digital na Câmara Municipal de Itanhaém. Para verificar 
as assinaturas, clique no link: 
https://www.itanhaem.sp.leg.br/Siscam/Documentos/Validate?chave=E110-WMHG-PR07-169Y , 
ou vá até o site https://www.itanhaem.sp.leg.br/Siscam/Documentos/Validate  e utilize o código abaixo 
para verificar se este documento é válido:

Código para verificação: E110-WMHG-PR07-169Y
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